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INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA 
 

Portaria IDPC- 14, de 13-5-2021 
 

O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, decide: 
 
Artigo 1º - Designar os membros do Grupo de Trabalho Conte Comigo/Ouvidoria para o próximo biênio 2021/2023, 
ficando com a seguinte composição: Vera Lucia Frazao de Sousa (Coordenador) 
Ana Carolina kalinoviski 
Ricardo Tonel de Albuquerque 
Vivian Lerner Amato 
 
Artigo 2º - Os membros do Grupo de Trabalho, ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria IDPC-15, de 13-5-2021 
 
O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, decide: 
 
Artigo 1º Alterar os membros da Comissão de Biossegurança, ficando com a seguinte composição: 
Mariana Bortoletto Grizante - Presidente 
Elisangela da Silva Rodrigues Marçal - Vice Presidente 
Membros 
Carlos Gun 
Hui Tzu Lin Wang 
Isaias Silva Clasto 
Paula Veloso Siqueira 
 
Artigo 2º - Os membros da Comissão de Biossegurança, ora alterado, atuarão sem prejuízo das atribuições normais 
de seus cargos. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria IDPC-16, de 13-5-2021 
 
O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, decide: 
 
Artigo 1º - Designar os membros da Comissão de Apropriação de Custos, para o próximo biênio 2021/2023, ficando 
com a seguinte composição:  
Fausto Feres - Presidente 
Jailton Bispo dos Santos - Vice Presidente 
Membros: 
César Augusto Guimarães Marcelino 
Fernando Alves Gusmão 
Isabel Cristina de Oliveira Guerra 
Lilian Roberta Costa Otoni 
Silvia Hiromi Tashibana 
Sônia Regina do Nascimento 
 
Artigo 2º - Os membros da comissão, ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos. 
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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria IDPC-17, de 13-5-2021 
  

O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, decide: 
 
Artigo 1º - Designar os membros da Comissão de Prontuário Médico para o próximo biênio 2021/2023, ficando com a 
seguinte composição:  
Antonio Carlos Mugayar Bianco - Presidente 
Bruno Vienso Babolin - Vice-Presidente 
Membros: 
Andre Feldman 
Edna Valéria da Silva 
Lilian Roberta Costa Otoni 
Marly Akiko Miaira 
Paulo de Tarso Jorge Medeiros 
 
Artigo 2º - Os membros da comissão, ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria IDPC-18, de 13-5-2021 
 

O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, decide: 
 
Artigo 1º - Alterar os membros da Comissão de Biobanco, ficando com a seguinte composição: 
Mariana Bortoletto Grizante - Presidente 
Isaias Silva Clasto - Vice PresidenteMembros: 
Carlos Gun 
Hui Tzu Lin Wang 
Elisangela da Silva Rodrigues Marçal 
Paula Veloso Siqueira 
Renata Viana 
 
Artigo 2º - Os membros da Comissão, ora alterado, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Portaria IDPC-19, de 13-5-2021 
 

O Diretor Técnico de Saúde III, do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, decide: 
 
Artigo 1º - Designar os membros da Comissão Multidisciplinar em Terapia Nutricional, para o próximo biênio 
2021/2023,  ficando com a seguinte composição:  
Carlos Daniel Magnoni - Presidente 
Maria José dos Santos - Vice Presidente 
Membros: 
Cristiane Kovacs Amaral 
Gabriela Nunes dos Santos 
Isabela Cardoso Pimentel Mota 
Lenita Goncalves de Borba 
Patricia Amante de Oliveira Soares 
Sandra Kiyomi Kondo 
Tatiana Magalhães de Almeida 
 
Artigo 2º - Os membros da Comissão Multidisciplinar em Terapia Nutricional, ora designados, atuarão sem prejuízo 
das atribuições normais de seus cargos. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 


